PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Secretário-Executivo Adjunto

	Nível do cargo ou função
	CCE 1.17

	Órgão ou entidade
	Secretaria-Executiva da Casa Civil

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	· Substituir o Secretário-Executivo (SE) em suas ausências e impedimentos legais; 
· Assessorar o SE na definição de diretrizes e na implementação de ações da Secretaria-Executiva da Casa Civil (SE/CC);
· Planejar e coordenar as ações de gestão e modernização da Casa Civil, incluindo governança, sistemas de informação, gestão de risco e integridade;
· Organizar informações estratégicas para tomada de decisão do SE;
· Coordenar a atuação da SE/CC nos colegiados dos quais a Casa Civil participe;
· Promover a necessária articulação e coordenar o monitoramento dos temas transversais da Secretaria-Executiva, das Subchefias e das Secretarias Especiais da Casa Civil.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Coordenação de equipe formada por 3 Subsecretarias, unidades de gestão e assessores. 

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	· Idoneidade moral e reputação ilibada;
· Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo ou com a função para a qual tenha sido indicado; e
· Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios específicos
	· Possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· [bookmark: art19ii]Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos;
· [bookmark: art19iii]Possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· [bookmark: art19iv]Ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Ter seis anos de experiência gerencial em alto nível; ou
· Possuir título de mestre ou doutor em administração, economia, políticas públicas, gestão pública, direito ou áreas correlatas; ou
· Possuir experiência na coordenação de políticas ou na relação com o Poder Legislativo.

	Competências Desejáveis
	· Orientação para resultados;
· Visão sistêmica;
· Liderança de equipes;
· Articulação político-institucional;
· Coordenação de projetos estratégicos do Governo Federal.

	Outros Requisitos Desejáveis
	· Gestão estratégica;
· Modelagem organizacional;
· Gestão de projetos e de pessoas;
· Pesquisa, análise de dados e produção de informações.
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